Aprovado em Assembleia Geral de 23 de Outubro de 2004
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral

Carlos Costa
Regulamento Geral da A.N.P.

Capítulo I
Natureza, Fins e Duração da Associação

Artigo 1º
1. A Associação Naturista de Portugal, fundada em 6 de Fevereiro de 1997, no concelho de Almada, funciona em conformidade com a lei e rege-se pelos estatutos e pelo presente regulamento.

Artigo 2º
1. A Associação Naturista de Portugal tem por objectivo a promoção da prática do naturismo.

Artigo 3º

1. As instalações destinadas à prossecução dos seus objectivos poderão ser propriedade da Associação ou ocupadas por cessão, arrendamento ou outro título legítimo.

Artigo 4º

1. A Associação Naturista de Portugal é alheia a todas as doutrinas políticas e credos religiosos.

Artigo 5º

1. A Associação Naturista de Portugal é formada única e exclusivamente pelos seus Sócios.
Artigo 6º

1. A Associação tem como duração um espaço temporal indeterminado.

2. A dissolução da Associação Naturista de Portugal só poderá efectuar‑se mediante resolução da Assembleia Geral, expressamente convocada para esse fim, e quando aprovada por maioria de, pelo menos, três quartos dos Sócios existentes à data da realização dessa Assembleia e que estejam no pleno uso dos seus direitos associativos.

Capítulo II
Logótipo e Outros Distintivos

Artigo 7º

1. O Logótipo da Associação Naturista de Portugal é composto pelas suas iniciais com uma gaivota no topo da primeira letra, tendo as letras como fundo respectivamente: o pôr do sol, uma duna e vegetação.

Artigo 8º

1. Qualquer outro distintivo terá de respeitar os princípios e filosofia naturista, e ser submetido à aprovação da Assembleia Geral.

Capítulo III
Delegações e Núcleos

Secção I
Delegações

Artigo 9º

1. A Associação Naturista de Portugal pode ter Delegações, constituídas sempre por sócios da Associação, reportando à Direcção da A.N.P.
Artigo 10º

1. As delegações da Associação Naturista de Portugal poderão ser de carácter provisório ou definitivo.

2. As delegações de carácter provisório podem ser criadas pela Direcção, de acordo com as suas competências:

    a) serão constituídas de acordo com o definido pela Direcção;

    b) terão uma finalidade específica, atribuída pela Direcção;

    c) terão um tempo de actividade restrito, imposto pela Direcção;

    d) se a existência de uma delegação tiver um tempo superior a 90 (noventa) dias, terá de ser comunicado ao Presidente da Assembleia Geral a finalidade, composição e duração da mesma;

    e) podem ser revogadas a qualquer momento pela Direcção.

3. As delegações de carácter definitivo, são aquelas sem data ou objectivo de término:

    a) terão de ser propostas à Assembleia Geral, para sua aprovação;

    b) a sua finalidade e constituição deverá ficar registado em acta da Assembleia Geral;

    c) uma delegação pode ser temporariamente suspensa, pela Direcção e de acordo com as suas competências, durante um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias;
    d) a sua revogação só pode ser obtida em Assembleia Geral.

Secção II
Núcleos

Artigo 11º

1. Os Núcleos são agrupamentos de Sócios da Associação que na sua área de influência promovem a defesa do naturismo e do prestígio da Associação e colaboram na sua difusão.

Artigo 12º

1. Os Núcleos da Associação poderão ter base local ou outra que se reconheça adequada.

Artigo 13º

1. As propostas para admissão de Núcleos da Associação serão aceites pela Direcção da Associação, que submeterá essa decisão à Assembleia Geral imediata para ratificação.

Capítulo IV

Receitas e Despesas

Artigo 14º

1. As receitas da Associação classificam‑se em ordinárias e extraordinárias.
2. Consideram‑se receitas ordinárias as que apresentam a característica de permanência no orçamento, tais como:

    a) o produto da cobrança de quotas e jóias;
    b) o rendimento das instalações e das actividades culturais, recreativas e desportivas;
    c) os rendimentos de quaisquer bens próprios;

    d) o produto de assinaturas, vendas avulso e publicidade na revista da Associação e na página da Internet;
    e) quaisquer outras não especificadas.
3. Consideram‑se receitas extraordinárias as que não apresentam a característica de permanência no orçamento, tais como:
    a) o produto de donativos com carácter excepcional;
    b) os subsídios de qualquer natureza;
    c) outras receitas eventuais.
Artigo 15º

1. É expressamente proibida a angariação de fundos mediante donativos ou subscrições, por intermédio de Sócios, individualmente ou constituídos em comissões seja qual for o seu fim, sem prévia autorização da Direcção.

Artigo 16º

1. As despesas da Associação visam a realização dos seus fins e a manutenção das suas actividades.

Artigo 17º

1. As despesas ordinárias e extraordinárias da Associação não deverão exceder, anualmente, as receitas totais estimadas, pelo concelho fiscal, numa base prudente, salvo parecer favorável do concelho fiscal, ouvida a Assembleia Geral.

Artigo 18º

1. As despesas da Associação classificam‑se em ordinárias e extraordinárias.
2. Consideram‑se despesas ordinárias:
    a) as despesas de deslocação e representação;
    b) as despesas com a aquisição de equipamentos, de materiais e sua manutenção;
    c) os encargos com inscrições;
    d) os encargos financeiros;
    e) os encargos de correio, telefone e Internet;
    f) os encargos com a aquisição de valores selados;
    g) os encargos com a organização de actividades culturais, recreativas e desportivas;
    h) as despesas com publicações obrigatórias;
    i) as despesas de edição da revista da associação;
    j) as contribuições e impostos;
    k) outras não especificadas.
3. Consideram‑se despesas extraordinárias:
    a) os encargos com publicações especiais;
    b) as remunerações por serviços eventuais;
    c) outras não especificadas.
Capítulo V

Sócios

Secção I
Categorias de Sócios

Artigo 19º

1. Os Sócios integram‑se nas seguintes categorias:
a)  Sócios efectivos: 
           Classe A ‑ maiores de 18 anos;
  Classe B ‑ menores de 18;
  Classe C ‑ Sócios correspondentes.
b)  Sócios honorários.

Artigo 20º

1. O pagamento de quotização é total, relativamente aos Sócios da classe A.
Artigo 21º
1. Os Sócios da classe B ficam isentos do pagamento de quotas.
Artigo 22º

1. Aos Sócios da classe C é facultada a redução de 50% sobre o valor das quotas da classe A.

Artigo 23º

1. Só é facultada a inscrição na categoria de sócio correspondente aos que residam fora do território nacional português.

Artigo 24º
1. São Sócios honorários aqueles que se notabilizarem por actos que enriqueçam o prestígio da Associação e do Naturismo em geral e que como tal sejam reconhecidos em Assembleia Geral, sob proposta da Direcção.

Artigo 25º

1. A admissão e efectividade dos Sócios da classe B, terá que passar pela autorização dos respectivos encarregados de educação.

2. Os Sócios efectivos da classe B mudarão automaticamente de classe no ano seguinte ao qual completaram 18 anos de idade.

Artigo 26º

1. Podem ser Sócios da Associação Naturista de Portugal, na classe que lhes competir, as pessoas que para tal tenham sido propostas e satisfaçam as condições estabelecidas nos Estatutos e neste Regulamento Geral.

Artigo 27º

1. A admissão de Sócios efectivos é da competência da Direcção da Associação.

Artigo 28º

1. A admissão dos Sócios das categorias indicadas no artigo anterior é feita sob proposta, de onde conste nome, filiação, idade, profissão e morada, assinada pelo próprio candidato. A proposta será acompanhada de 2 fotografias recentes e fotocópia do Bilhete de Identidade.

2. A admissão ou rejeição será transmitida ao candidato no prazo máximo de 30 dias a contar da data da entrada da proposta na Associação.

3. O candidato aprovado será considerado sócio desde a data de aprovação pela Direcção.

Artigo 29º

1. Aos Sócios honorários será passado um diploma especial assinado pelo Presidente da Assembleia Geral.

Artigo 30º
1. A eliminação dos Sócios será feita quando deixem de cumprir os deveres previstos neste Regulamento Geral mediante processo sumário organizado pela Direcção, cuja deliberação caberá à Assembleia Geral.

Artigo 31º
1. A readmissão de Sócios será feita nas mesmas condições que a admissão 
2. Os Sócios que tendo pedido a demissão pretendam ser readmitidos com o número de ordem que tinham à data da mesma, poderão solicitá‑lo, cabendo a decisão à Direcção da Associação.

Artigo 32º

1. A todos os Sócios é passado o respectivo cartão de identificação.

Secção II
Direitos dos Sócios

Artigo 33º
1. Os Sócios têm os seguintes direitos: 
    a) assistir e tomar parte nas Assembleias Gerais quando Sócios efectivos da classe A;
    b) requerer a convocação de Assembleias Gerais Extraordinárias, nos termos previstos neste Regulamento; 
    c) eleger e ser eleito para o desempenho de qualquer cargo social da Associação, quando for maior;
    d) representar a Associação como seu Delegado, quando indigitado para tal;
    e) propor a admissão de novos Sócios;
    f) ingresso nas instalações da Associação e a sua utilização nos termos regulamentares;
    g) prática de actividades, nos termos estabelecidos pela Direcção.
Artigo 34º
1. Os Sócios correspondentes têm livre acesso às instalações da Associação.

Artigo 35º

1. Os Sócios efectivos podem mudar de categoria quando, por motivo de mudança de residência para fora de Portugal e respectivo envio de comprovação à direcção, tal se justificar.

Artigo 36º

1. O sócio considerar‑se‑á na plenitude dos seus direitos quando tiver as quotas regularizadas.
2. Um sócio tem as quotas regularizadas se:

   a) tem todas as quotas pagas;

   b) tem uma quota por pagar, que ainda se encontra em data regular de pagamento.
Secção III
Deveres dos Sócios

Artigo 37º

1. São deveres dos Sócios: 
    a) prestigiar a Associação em todas as circunstâncias e, designadamente, quando em sua representação ou no exercício de funções para que tenha sido indigitado pela Associação. 
    b) pagar pontualmente as suas quotas e demais contribuições pecuniárias a que se ache obrigado.
    c) cumprir as disposições dos Estatutos e Regulamentos da Associação. 
    d) exibir o seu cartão de associado sempre que se justifique e lhe seja exigido, 
    e) desempenhar, gratuitamente, com zelo e assiduidade, todos os cargos para que forem eleitos ou nomeados. 
    f) defender e conservar o património da Associação. 
    g) acatar as resoluções da Assembleia Geral e cumprir as determinações da Direcção.

Secção IV

Sanções Disciplinares

Artigo 38º
1. Os Sócios que infringirem os deveres consignados nos Estatutos e neste Regulamento ficam sujeitos às sanções seguintes:
    a) Repreensão;
    b) Suspensão até um ano;
    c) Expulsão.

Artigo 39º

1. A repreensão consiste na comunicação, por escrito, da sanção que lhe foi aplicada, dos actos por que foi apreciado o seu procedimento e da infracção cometida. Esta sanção será averbada na ficha do associado.

Artigo 40º
1. A suspensão temporária consiste na inibição dos direitos de sócio da associação.

Artigo 41º
1. A expulsão consiste na extinção da qualidade de sócio da Associação.

Artigo 42º

1. A aplicação de sanções previstas nas alíneas b) e c), do artigo 38º fica dependente de processo disciplinar.

Artigo 43º

1. O órgão competente para a aplicação das sanções previstas na presente secção é a Assembleia Geral, que as apreciará na reunião imediata, ordinária ou extraordinária.

Artigo 44º
1. Os Sócios que não pagarem quotas durante dois períodos regulares de pagamento consecutivos, serão:

    a) avisados por escrito pela Direcção, para fazerem a respectiva liquidação sob pena de suspensão dos seus direitos;

    b) a suspensão será automática após 60 (sessenta) dias sem resposta ao aviso referido na alínea anterior.
2. Se a situação não for regularizada no prazo de seis meses a contar da data da suspensão, o sócio poderá ser expulso.

Capítulo VI

Gerência e Representação da Associação

Secção I
Corpos Sociais

Artigo 45º

1. Os Corpos Sociais da Associação Naturista de Portugal são os seguintes:
   ‑ Assembleia Geral;
   ‑ Conselho Fiscal;
   ‑ Direcção.

Artigo 46º

1. São eleitas pela Assembleia Geral, para um mandato de dois anos, podendo ser reeleitas, para novos mandatos, as listas candidatas à Assembleia Geral, Conselho Fiscal e Direcção.

Artigo 47º

1. A Assembleia Geral, para a eleição referida no artigo anterior, terá lugar no período que vai de um mês antes da data prevista para que finde o mandato, até dois meses depois da referida data. O início do novo mandato será no dia seguinte à tomada de posse que deverá ter lugar durante o prazo de 30 (trinta) dias após a data da eleição.

Artigo 48º
1. A Direcção cessante ouvirá a Direcção eleita relativamente a decisões a tomar com repercussões importantes na vida da Associação, no período que mediar entre a eleição e a data da tomada de posse.

Secção II
Assembleia Geral

Artigo 49º

1. A Assembleia Geral é a reunião dos Sócios efectivos da classe A, que se encontrem no pleno uso dos seus direitos, a qual é soberana em todas as suas deliberações que não contrariem as normas estatutárias, regulamentares e legais.

Artigo 50º
1. A Mesa da Assembleia Geral, à qual cabe a orientação dos trabalhos e o registo em acta do ocorrido, é constituída de um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário.

Artigo 51º

1. O Presidente da Assembleia Geral é o mais alto representante da Associação.

2. Na ausência ou impedimento do Presidente, o Vice-Presidente assumirá as funções daquele, com a plenitude de poderes e representação.

Artigo 52º
1. Na ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, a Assembleia Geral iniciará os trabalhos sob a Presidência do Secretário, o qual chamará para presidir, ad hoc, um sócio por si proposto e que receba o apoio da Assembleia.

2. Quando não haja membros titulares para constituir a Mesa, a Assembleia iniciará os seus trabalhos sob a presidência do sócio presente mais antigo, o qual proporá para presidir, ad hoc, um outro sócio que receba o apoio da Assembleia, o qual completará a Mesa com os Sócios que escolher.

Artigo 53º
1. A Assembleia Geral reúne em sessão ordinária:
     a) para as eleições a que se refere o artigo 46º;
     b) para apreciar e votar o relatório e contas da Direcção e o parecer do Concelho Fiscal no prazo de 90 dias a contar do termo de cada ano Fiscal;
     c) para deliberar sobre quaisquer outros assuntos constantes da Ordem de Trabalhos.

Artigo 54º

1. As Assembleias Gerais Ordinárias reúnem em primeira convocatória com a presença da maioria absoluta dos Sócios efectivos da classe A e em seguida, passados 30 (trinta) minutos, com qualquer número de Sócios.

Artigo 55º

1. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias serão tomadas por maioria de votos, de harmonia com este Regulamento.
Artigo 56º
1. Em caso de empate o Presidente da Assembleia Geral tem direito a voto de qualidade.

Artigo 57º
1. A Assembleia Geral reúne em sessão extraordinária por iniciativa do seu Presidente, da Direcção, do Concelho Fiscal ou de, pelo menos, vinte por cento dos Sócios da classe A, em pleno uso dos seus direitos.

Artigo 58º
1. As Assembleias Gerais Extraordinárias destinam‑se a apreciar e votar assuntos de interesse para a vida da Associação que não estejam reservados às Assembleias Gerais Ordinárias.

Artigo 59º

1. Compete ao Presidente da Assembleia Geral:
    a) convocar as sessões ordinárias ou extraordinárias da Assembleia Geral;
    b) estabelecer a Ordem de Trabalhos;
    c) presidir às sessões das Assembleias Gerais;
    d) assinar, conjuntamente com os restantes membros da Mesa as actas respectivas;
    e) investir os sócios eleitos nos respectivos cargos, assinando, conjuntamente com eles, os autos de posse;
    f) garantir o cumprimento integral das disposições estatutárias e Regulamentares.
2. No termo do mandato dos Corpos Sociais ou em circunstâncias excepcionais de vacatura dos cargos de Presidente ou Vice-Presidente da Direcção, e no interesse do normal funcionamento das actividades da Associação, competirá conjuntamente ao Presidente e ao Vice-Presidente da Assembleia Geral, providenciar no sentido de em tempo útil se formar as listas dos Corpos Sociais a apresentar a sufrágio.
 3. Nas circunstâncias excepcionais referidas no número anterior o Presidente e Vice-Presidente da Assembleia Geral assegurarão a gestão da Associação até à posse dos novos corpos sociais, com a colaboração de associados de sua escolha.

Artigo 60º

1. Ao Secretário da Mesa da Assembleia Geral compete: 
    a) redigir as actas das sessões;
    b) colaborar com o Presidente ou Vice-Presidente na preparação das mesmas sessões; 
    c) elaborar o expediente da Mesa da Assembleia Geral; 
    d) preparar as eleições; 
    e) executar todas as tarefas que lhe forem incumbidas para o bom funcionamento das sessões.

Artigo 61º

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral reúnem sempre que o Presidente o entender necessário.

Artigo 62º
1. Sempre que a Assembleia Geral reúna para o efeito de eleições, a Mesa assegurará a regularidade do escrutínio.

Secção III
Concelho Fiscal

Artigo 63º

1. O concelho Fiscal será constituído por um Presidente, um Secretário e um Relator.

Artigo 64º
1. Compete ao Concelho Fiscal, designadamente: 
    a) conferir os saldos de caixa e os balancetes periódicos de receitas e despesas;
    b) verificar documentos e a legalidade dos pagamentos efectuados;
    c) examinar periodicamente a escrita da Associação e verificar da sua exactidão; 
    d) examinar contas e receitas de qualquer natureza;
    e) verificar se todas as despesas realizadas estão devidamente autorizadas;
    f) assegurar o cumprimento do disposto no artigo 17º; 
    g) relatar, comentar e dar o parecer sobre as contas da gerência e sobre o relatório anual, para ser apresentado à Assembleia Geral; 
    h) solicitar a convocação da Assembleia Geral sempre que os interesses da Associação assim o aconselharem.

Secção IV

Direcção

Artigo 65º

1. A Direcção é o órgão ao qual compete a administração da Associação, em todos os domínios da sua actividade.

Artigo 66º
1. A Direcção é composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro e três ou mais Vogais, desde que o número de Vogais seja em número impar.

Artigo 67º

1. Compete ao Presidente:
    a) Presidir às reuniões de Direcção;
    b) Representar a Associação.

Artigo 68º

1. O Vice-Presidente substitui o Presidente na ausência ou impedimento deste.

Artigo 69º

1. Ao Secretário compete:

    a) lavrar a acta das reuniões da Direcção;

    b) zelar pelo pagamento das quotas e actualização do registo das mesmas;

    c) manter actualizado o registo do processo de cada associado;
    d) executar todas as tarefas que lhe forem incumbidas para o bom funcionamento das sessões de Direcção.

Artigo 70º

1. Ao Tesoureiro compete:

    a) administrar as contas da Associação;

    b) elaborar o orçamento anual;

    c) elaborar os balancetes necessários à apresentação de resultados no relatório anual;

    d) executar todas as tarefas que lhe forem incumbidas para o bom funcionamento das contas da associação.

Artigo 71º

1. Aos Vogais compete:

   a) participar activamente na Direcção da Associação;

   b) executar todas as tarefas que lhe forem incumbidas para o bom funcionamento da Direcção.
Artigo 72º

1. Compete à Direcção definir a divisão temporal das quotas ao longo do ano.

2. Compete à Direcção determinar quais os períodos regulares de pagamento de quotas, informando os sócios, em tempo útil, de tal período. 

Artigo 73º

1. Compete à Direcção a execução e o envio dos cartões de sócio, assinados pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente em exercício.
2. Os referidos cartões devem identificar: 

   a) Nº de Sócio;
   b) Nome do Sócio;
   c) data da admissão do sócio;
   d) local bem definido para identificação da quota;
   e) outras informações de acordo com a lei sobre associações em vigor;

   f) outras informações, respeitando os estatutos, regulamentos e lei, que a Direcção ache conveniente.
3. Cabe à direcção tratar da obtenção da Carta Naturista Internacional, face à Federação Portuguesa de Naturismo, de acordo com as regras estabelecidas em vigor.
Artigo 74º

1. Compete à Direcção gerir, em conformidade, a relação que a A.N.P. tenha com outras entidades, nomeadamente, aquelas em que a A.N.P. é filiada.

Artigo 75º

1. Compete à Direcção manter uma publicação regular, com distribuição aos sócios, servindo como meio de divulgação de notícias, actividades, directivas e outras informações consideradas úteis.

Artigo 76º

1. Compete à Direcção manter actualizado um registo das deliberações em vigor.

Artigo 77º
1. São atribuições da Direcção todos os actos de Administração de ordem geral e, designadamente, os seguintes: 
    a) cumprir e fazer cumprir os Estatutos, Regulamentos e as decisões da Assembleia Geral; 
    b) representar a Associação em todos os actos e cerimónias; 
    c) zelar pelo interesse e prestígio da Associação e superintender em todos os seus serviços e actividades;
    d) deliberar sobre as propostas de admissão de sócios;
    e) autorizar a mudança de categoria de sócio, nos termos regulamentares;
    f) propor à Assembleia Geral ou dar parecer sobre a atribuição da qualidade de sócio honorário; 
    g) franquear ao exame do Concelho Fiscal os Livros e demais documentos que lhe sejam pedidos pelos membros daquele órgão;
    h) punir os sócios da Associação, dentro dos limites da sua competência; 
    i) promover a eliminação de Sócios nos termos regulamentares;
    j) outorgar contratos em nome da Associação, no âmbito dos seus poderes, salvo quanto à alienação de património que dependerá sempre da Assembleia Geral; 
    k) solicitar a convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária sempre que considere necessário aos interesses da Associação; 
    1) apresentar anualmente relatório que historie circunstancialmente a actividade da Associação no ano a que respeita;
    m) apresentar anualmente as contas da Associação ao Concelho Fiscal, para parecer e subsequente apreciação em Assembleia Geral; 
    n) elaborar e aprovar anualmente, o orçamento das receitas e despesas, ouvido o Concelho Fiscal, dando dele conhecimento à Assembleia Geral;
    o) promover actividades culturais, recreativas e desportivas;

    p) autorizar a utilização das instalações da Associação a outras entidades, a título gratuito ou oneroso;
    q) nomear grupos de trabalho para o estudo de qualquer problema.

Artigo 78º
1. A Direcção é solidariamente responsável pelos actos da sua administração.

Artigo 79º

1. As reuniões da Direcção serão ordinárias e extraordinárias e delas serão sempre lavradas actas.
2. As reuniões ordinárias terão a periodicidade que for fixada pela Direcção.
3. As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou por três dos seus membros sempre que as circunstâncias justifiquem a sua necessidade.

Artigo 80º

1. As contas de depósito da Associação são movimentadas por meio de cheques assinados por dois membros da Direcção nomeados para esse efeito.

Capítulo VII

Disposições Gerais

Artigo 81º

1. As comemorações do aniversário da Associação serão efectuadas a partir do dia 6 de Fevereiro de cada ano.

Artigo 82º
1. O valor das quotas a pagar pelos Sócios é fixada em Assembleia Geral.

Artigo 83º

1. Este Regulamento entra imediatamente em vigor, sendo a data de início a de 23 de Outubro de 2004
Artigo 84º

1. Os presentes Regulamentos só podem ser alterados em Assembleia Geral 
2. Os casos omissos serão resolvidos por recurso à Assembleia Geral, tendo em conta a legislação em vigor sobre Associações.
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